
 

 

 

 
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº         ,       DE     DE                  DE 2018. 

Altera a Instrução Normativa DREI nº 48, de 2018. 

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO - DREI, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 4º da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, o art. 4º do Decreto nº 
1.800, de 30 de janeiro de 1996, e o artigo 33 do Decreto nº 9.260, de 29 de dezembro de 2017, resolve: 

Art. 1º A Instrução Normativa DREI nº 48, de 3 de agosto de 2018, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 1º Aprovar as listas de exigências, aplicáveis aos processos físicos e digitais, 
referentes aos atos de constituição, alteração, dissolução ou extinção do empresário 
individual, da empresa individual de responsabilidade limitada –EIRELI, da sociedade 
limitada, da cooperativa e da sociedade anônima, exceto empresas públicas e 
sociedades de economia mista. (NR) 
§ 1º É vedado o indeferimento do arquivamento ou a formulação de exigência por 
motivo diverso daqueles constantes das listas de exigências anexas a esta Instrução 
Normativa. (NR) 
.........................................................................................................................................”. 

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.  
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